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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 040/2021 

 (Justificativa nº 3310/2021) 

PROCESSO Nº 37617/2021 
 

1. OBJETO: 
1.1. Aquisição de concreto usinado com bomba, para construção de ponte na localidade de Vila Rosa, 

interior do Município de Restinga Sêca (RS), conforme Termo de Referência, Anexo I. 
 

2. CONTRATADA: 
2.1. CONCRETOS TREVISAN LTDA, CNPJ n° 13.204.783/0001-77, com sede à EST RSC 287 – KM 

135, s/n, lote 02, bairro Linha do Sul, Município de Candelária/RS, CEP 96.930-000. 
 

3. VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

3.1. O valor a ser pago corresponde ao montante total de R$ 8.640,00 (oito mil seiscentos e quarenta 

reais); 

3.2. O prazo de entrega do material será de até 05 (cinco) dias após recebimento da Ordem de 

Fornecimento e Nota de empenho. 

3.3. O material deverá ser entregue livre de despesas pertinentes a frete, carga, descarga, cabendo a 

licitante arcar com todos os custos inerentes aos mesmos; 

3.4.  Caso seja verificada a não conformidade de algum produto o licitante deverá promover as correções 

necessárias no prazo máximo de 3 (três) dias úteis; 

3.5. O material deverá ser entregue na Localidade de Vila Rosa, interior do Município de Restinga Sêca 

(RS), com o fiscal do contrato, Leônidas Carvalho Cardoso, CPF 323.389.700-63. 

3.6. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a entrega, o devido recebimento do material e 

da nota fiscal por parte do órgão competente. 
 

4. ORÇAMENTO: 

4.1 As despesas decorrentes deste processo serão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Classificação Funcional Programática 
Atividade/Projeto/Elemento de 

Despesa 
Fonte Bloqueio R$ 

15 451 00 12 11 14 1114 449051 01 8.640,00 
 

5. JUSTIFICATIVA: 
5.1. A aquisição é necessária para a construção de ponte na localidade de Vila Rosa, interior do 

Município de Restinga Sêca (RS), visando o atendimento dos moradores da região, sendo fundamental 

para manutenção das estradas no interior do município, principalmente durante o período de escoamento 

de grãos da safra. Dessa forma, a contratação visa atender a demanda dos moradores das áreas rurais, que 

são os mais prejudicados neste cenário, de modo que as estradas do interior ficam comprometidas sem a 

devida manutenção.  
 

6. JUSTIFICATIVA DE PREÇO: 

6.1. Os preços são condizentes com os praticados no mercado, comprovado pela pesquisa de preço 

realizada, sendo que a empresa apresentou os menores valores.  
 

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores 

alterações. 
 

Restinga Sêca, 09 de novembro de 2021. 

 

 

 

PAULO RICARDO SALERNO 
Prefeito Municipal 

 

 

MARCELO SELHORST 
Procurador Jurídico 

OAB/RS 70.896 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Item Descrição Unidade Quant. Vlr. Unit. R$ Subtotal R$ 

01 Concreto usinado FCK25 M³ 20 432,00 8.640,00 

VALOR TOTAL R$ 8.640,00 (oito mil seiscentos e quarenta reais) 

 

 
 

 


